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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA 

LEGISLATIVA DO ESTADO DO TOCANTINS 

 

REQUERIMENTO Nº          , 2025. 

 

Requer ao Excelentíssimo Senhor 

Presidente da Assembléia Legislativa do 

Tocantins, o envio de VOTOS DE 

APLAUSOS à Danielle Rosa Evangelista, 

vice-presidente do Comitê Estadual de 

Prevenção da Mortalidade Materna, Fetal e 

Infantil (Cepomfi), pelo Dia Internacional da 

Mulher. 

 

 

O Deputado que o presente subscreve, vem, respeitosamente, nos 

termos regimentais, após anuência do Plenário, requerer o envio de VOTOS 

DE APLAUSOS à Danielle Rosa Evangelista, vice-presidente do Comitê 

Estadual de Prevenção da Mortalidade Materna, Fetal e Infantil (Cepomfi), pelo 

Dia Internacional da Mulher. Este Votos de Aplausos deverá ser encaminhado 

para o endereço: Quadra 106 Sul, Alameda 3, Lote 27. Residencial Dubai. Apto 

501, CEP: 77020-074 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O Comitê Estadual de Prevenção do Óbito Materno, Fetal e Infantil 

(CEPOMFI-TO) é uma entidade que atua no Tocantins para reduzir a 

mortalidade materna, fetal e infantil. A professora Dra. Danielle Rosa 
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Evangelista, tem se destacado pela sua atuação como vice-presidente do 

Comitê e atualmente, presidente interina. 

Danielle é enfermeira obstetra, mestre e doutora em enfermagem, 

professora universitária e vem atuando através do CEPOMFI na 

implementação de políticas públicas para fortalecer e qualificar as ações no 

atendimento às gestantes, desde o pré-natal, passando pelo parto, nascimento 

e puerpério com o objetivo de reduzir o óbito materno e neonatal. 

Diante da relevância do serviço desempenhado por essa grande 

profissional na área da saúde das mulheres tocantinenses, deixo aqui 

registrado minha homenagem a Danielle Rosa pelo dia Dia internacional da 

mulher. 

Por fim, solicito aos nobres Pares a aprovação para este pleito.  

 

 

 

 

Sala das Sessões, 10 de março de 2025. 

 

 

 

 

LUCIANO OLIVEIRA  

Deputado Estadual 
 

 


